
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 
PUBLICA~O '\~ 

EM i.i / Ü Ô / s1Q.O:.-

18 - 04 - 1964 
=--~b~;:;j{ __ : 

LtlfBecalí 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Assistente Legislativo 
e Adrninistratl\IO 

CMI -E5 

C.M .I. - E~ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 293/2023. Nº ) 4 
CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DEL===!=== 
CIDADÃO IT ARANENSE. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, com base no inciso XXI, do art. 22 da Lei Orgânica Municipal nº 676/2002 -

LOM, combinado com a alínea "e", do inciso V, do art. 42 e a1t. 106, ambos da Resolução nº 
124/2004 - Regi mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa Diretora 
Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Fica concedido o "TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO lTARANENSE .. ao Senhor 
ERICK CABRAL MUSSO, pelos relevantes e inestimávei s serviços prestados a nossa 
comunidade e ao Município. 

Art. 2º A outorga do presente Títu lo será feita em Sessão Solene, em data a ser aprazada pelo 
Exce lentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. revogando-se as 
disposições em contrário. 
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